
CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 

EXMO. SR. PEDRO MÁRCIO GIROTTO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 51.840.569/0001-04 

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ-SP 

APROVA D O 

Em/JJJ, 

O Vereador que o presente subscreve respeitosamente REQUER, 
nos termos do Artigo 188, Inciso Ili, do Regimento Interno desta Casa de Leis, a 
dispensa dos pareceres das Comissões Permanentes referente ao Projeto de Lei nº 
020/2023, de 17 de agosto de 2023, que "Dispõe sobre autorização Legislativa p~ra a 
abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Município de Tabapuã para o 
atendimento de despesas do Setor Cultural , com recursos previstos na Lei 
Complementar nº. 195/2022 - LC Paulo Gustavo e no Decreto Federal nº. 
11 .525/2023. 

Termos em que; 

P. Deferimento. 

Tabapuã-SP, 18 de agosto de 2023.-
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